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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO N.º 058-de 12 de agosto de 2020.
Dispõe sobre criação de ponto de táxi e dá  outras providências.

                   

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei n. 748, de 05 de setembro de 2005, 



DECRETA:
Art. 1º - Fica criado um ponto de táxi com 01 (uma) vaga na Rua Pedrina Maria do Espirito Santo – Pedrina Estudante, próximo a escola EMEF “HEROS ALCIATI”. 
Parágrafo único – A Coordenadoria de Trânsito e Transporte fica incumbida de providenciar o necessário para regularizar e preencher a vaga recém-criada, bem como atualizar a tabela de táxis/vagas existente no Município. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
           

  Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se, e encaminhe-se uma cópia a Coordenadoria de Trânsito e Transporte e a Coordenadoria de Tributos. 
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura
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